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HARMÔNIÂ, E TRABALHO
BALSAS

INFORMAçÕES

ORçAMENTARIAS



CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA L: -I'RABALHO

Ao
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
Câmara Municipal de Balsas,À4A

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização

de despesas

Atendendo às necessidades deste, solicitamos de Vossa Senhoria que informe se a

despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo

compativel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Solicitamos também que seja providenciada a reserva orçamentária e a rubrica que

correrá a despesa referente à Contratação de escritório de advocacia para a prestação de serviços

de consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público Administrativo, com foco

em demandas da seara administrativa e legislativa, em apoio às atividades da Câmara Municipal

de Balsas-MÀ através de Inexigibilidade de Licitação, cujo valor estimado mensal é de RS

20.000,00 (vinte mil reâis), perfâzendo o valor total anual de R$ 240.000'00 (duzentos e

quarenta mil reais).

BalsasÀ{A, 19 de fevereiro de 2025

Moura de Sá

de Planejamento
Franc Franco

Coordenador da Equipe
isco de



Prezado-

Informa-sc que existc dotação orçamenlária onde dcverão ocorrer as despesas constantes

do Processo Administrativo n' 0312025, cujo objeto e Contratação de escritório de advocacia para a

prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público

Administrativo. com foco em dcmandas da seara administrativa c legislativa- em apoio às atividades da

Câmara Municipal de Balsas-MA, atravçs de Inexigibilidade r'!.'Licitação, de acordo com o que segue

abairo:

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
Ação Natureza da Despcsa 3.3.90.35.00.00 - Serviços dc Consultoria
Função: 0l
Sbfunçâo: 031

Programa: 001 I
púo/Atividadc/Oper.Especiat: 2-004 01 03 L001 1.2-004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA CAMARA
Fonte de Recursos 500 Recursos não Vinculados de Imposto

Balsas /MA. l9 de fevcreiro de 2025

Atenciosamcnte.

EDMILSON AS LVA CARDOSO

CÂMARA MUNICIPAL DEBALSA5
HARMONIA E TRABALHO

,xÊàà.HP
Ao Senhor
Francisco de Franco Moura de Sá
Coordcnador da Equipc dc Planejamento

'ContÀdor-/
cyY*ffito-o



CÃMARA MUNICIPAL DEBALSAS
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DECLARAÇÃO DE ADfeuAÇÃo onçlnrrxrÁnra r FTNANCETRA

(Inciso lI, Art. 16, Lei Complementar no l0l/2000)

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para a prestação de serviços de consultoria

e assessoria jurídica especializada em Direito Público Administrativo, com foco em demandas

da seara administrativa e legislativa, em apoio às atividades da Câmara Municipal de Balsas-

MA

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Balsas-MA, declaro, para

efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar n' t01/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei

de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Balsas,MÀ 20 de fevereiro de 2025

Paulo Edu Coelho Junior
Vereador - Presidente


